
VEREADOR FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI N° 0033-E-99 

Assunto: CONCEDE NOVO PRAZO AO CENTRO REDENTOR 
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PARA OBRAS SOCIAIS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lafaiete decreta:  

ART. 1. - Fica concedido ao donatário, para construção de sua sede 
para Obras Sociais, o prazo de dois anos, sob pena de reversão ao Município 
da área objeto da escritura datada de 02/04/1997. 

ART. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFA/ETE, AOS 07 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1999 

Presidente da Câmara 

#táloda 
VEREADORANCO P,IEIRO 

Sec 	Cârnafa 

/GCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE. 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 - FAX (031) 763-5732 



1: 
CONSELHEIRO 
LAFAIETE 

ADMIPUSTIA(ÃO PROGPUSSI5TA 
GOVERNO PARTICIPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N0.
. 

ONCEDE NOVO PRAZO AO CENTRO REDENTOR 

PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PARA OBRAS 

SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETEDECRETA: 

'go l - Fica concedido ao donatário, para construção de sua 

sedr /a Obras Sociais, o prazo de dois anos, sob pena de reversão 

da área objeto da escritura datada de 02/04/1 997. 

%  Artigo 20.-  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Prefeitura Municipal de ConseIiro Lafaiete, aos 07 dias do 

mês de abril de 1999. 	) /1 	/I 
/ 

• Vicenti 
Prefei 

1 dW  riPaiva 
o unici ai 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10-Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 
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CONSELHEIRO 
LAFAIETE 
DMINIST(ÃO PROGRESSISTA 

[ÚV[RNO PATI(IPArlVÚ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

Com amparo na lei 3815/95, modificada pela de n° 4070/96, em 
02/04/97 foi outorgada a Centro Redentor escritura de doação do lote 4 
da quadra 7 do Bairro Manoel Corrêa, para finalidade específica, ou 
seja, construção de sede. 

Até a presente data a sede não foi construída, encontrando o 
prazo vencido, o que implica em reversão, mas, no entanto o 
excelentíssimo senhor presidente daquela instituição solicitou novo 
prazo para cumprimento de sua obrigação. 

Como entendemos que a implantação do centro terá objetivo 
social, estamos enviando a esta egrégia casa o anexo projeto de lei 
que concede à donatária no vp przo •ra edificação de sua sede 
social, certos de sua aprovaçã, o qpj - . eramos. 

atenciosamente, 

(
10 

{VicetI ".r Piva 
Prefeit 	unicpal 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lofalete- MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAJETE - MG 

PARECER DA coMissÃo DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 	. - 33-E-99 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE CONCEDE NOVO PRAZO AO CENTRO REDENTOR 
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PARA OBRAS SOCIAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

i - 

FUNDAMENTAÇÃO 

É louvável a iniciativa consubstanciada no Projeto de Lei em apreço. E 
o mesmo preenche os requisitos legais e regimentais para a sua tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos fatos supra alegados, esta Comissão é de parecer que o 
Projeto de Lei 0033-E-9, deva ser discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE ABRIL DE 1998 

VEREADOR WESLEYNO BARROS 

VEREADOR NUM 4  D Y J SÉ DE FARIA 

VEREADOR - P 	O RIBEIRO 
ÍGCTI 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 - FAZ (031) 763-5732 
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T ' N O APA o li 'a TOS 

ÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAITE - MG 
T %,  

'NECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 
AO PROJETO DE LEI 0033-E-99 

iELA TÓRJO 

PROJETO DE LEI QUE CONCEDE NOVO PRAZO AO CENTRO REDENTOR 
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PARA OBRAS SOCIAiS. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico-financeiro, impedimentos para a 
tramitação regimental do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão e de parecer que o Projeto de Lei 0033-E-99, deva-.l er 
discutido e votado pela Cãmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÔES, 28 DE ABRIL DE 1998 

VEREADOR ÉDIO 
	

AULA CASTRO 

VEREADOR VALTERIO FERNANDO PINTO 
IGCTI 

RUA ASSIS ANDRADE, .540 CENTRO- CEP. 36400.000 
TELEFONE (031) 721-1100  - FAZ (031) 763-5732 



4  CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 
PROJETO DE LEI 0033-E-99 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE CONCEDE NOVO PRAZO AO CENTRO REDENTOR 
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PARA OBRAS SOCIAIS. E oÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

FUNDA MENTA çÀ o 

Não há, do ponto de vista técnico- econômico, impedimentos para a 
tramitação regimental do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Lei 0033-E-99, deva ser 

• 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE ABRIL DE 1998 

VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SILVA 

/NE DEÁRt  4JÉ~M"Tõ  PAIVA 

VEREADOR  •' 	RON1 Hei).' EIS 
/GCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE, 540. CENTRO  -  CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100  -  FAZ (031) 763-5732 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PA - - CER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
Os 3-E-99 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 0033-E-
99, deva ser aprovado pela Câmara em Plenário, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE MAIO DE 1999 

01, 	

':4 
VEREADOR WESL '  LUCIANO BARROS 

VEREADOR WANDERLYÏOSÉ bE FARIA 

VEREADOR ilro 	ÕO RIBEIRO 

IGCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE. 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

LEI N° 4.305/99 

CONCEDE NOVO PRAZO AO CENTRO REDENTOR 
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PARA OBRAS 

SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido ao donatário, para construção de sua sede para 
Obras Sociais, o prazo de dois anos, sob pena de reversão ao 
Município da área objeto da escritura datada de 02/0411997. 

Art. 2°. 	Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, 
AOS 14 DIAS DO MÊS IE MAIO DE 1999. 

vIc } .  EFARIA PAIVA 
1rfe&to Municipal 

Dr(JOSÉ ANTÔNIO S REIS CHAGAS 
Procurado 1 unicipal 

PMCL - 068 


